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pnecÃo elernôuco No oo7/2024

PROCESSO LICITATORIO No 032/2024

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 024/2024

A SEcRETARIA DE eouclçÃo, ESeoRTES, cULTURA, TURtsMo E
JUVENTUDE Oe CXÃ GRANDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder
Câmara, na cidade de Châ Grande/PE, inscrita no CNPJ sob o no 30.005.980/000í-86, neste ato
representada pela sua Gestora e Secretária de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sra.
Alzira de Lucena Correia Leite Neta, brasileira, divorciada, professora, nomeada pela Portaria no 146
de 31 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco de 18 de
junho de 2024, portadora da matrÍcula funcional no 945142, considerando o julgamento da licitaçáo na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS No 00712024, publicada no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, no dia 1410612024, Processo Licitatório No

03212024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com
a classificaçâo por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condiçôes previstas no Edital
de licitaçâo, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abrilde 2021, no
Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paÊ a eventual Aquisição de gêneros
alimentícios, para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, suprindo
as necessidades da Rede Pública de Ensino do illunicípio de Ghã Grande-PE, especificados nos
itens í6, 17, 19, 20, 33 e 34 do Termo de Referência, anexo l, do Pregão Eletrônico N.o 0O112024,
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. FORNECEDOR

2.1J B DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ME, CNPJ No 36.369.954/0001-í3, com
sede à Avenida Sâo José, S/N - Box 13 - Mercado Público - Manoel SimÕes Barbosa - Chã
Grande/PE - CEP: 55.636-000, Fone: (81) 9.9486.2582, representada por seu Representante Legal,
Sr. Jefferson Barbosa dos Santos, brasileira, casado, empresário, residente e domiciliado em Châ
Grande/PE, RG No 8.811.168 SDS/PE, CPF/MF N" 095.466.394-27.

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificaçÕes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condiçôes ofertadas na proposta são as que seguem:
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ITEM DESCR§Ão MARCA cóoreo sn UNIDADE QUANT.
VALOR

ururÁnro ns
VALOR

TOTAL R§

í6

Came Bovina de 2' (acém ou músculo) - Congelad€
am peças, mm no máximo 3% de água, 10% de gordurê
3 3olo aponêvroses, cor própria sem mancha§
3sverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência d€
oarasitas e laNas, deve ser isenta de cartilagêns.
Embalagem a vácuo, em saco plástico transparente €

atóxico, flexível e resistente, que garanta integridade dc
,roduto até o momento do consumo. Em pamtes de
1kg, acondicionados em caixas lacrâdas de 1okg
Rotulagem: Na embalagem devem constar dados d€
dentificaÉo e informações nutricionais do produto
úalidade mÍnima de 30 dias a partir da data da entrega
10 do registro no SlF, SIE ou SlM. Veículos de Entrega
úêículo êm carroceria Íechada, lsotérmica e higienizada
Apresentando Certificâdo de Vistoria, emitido nc
Tunicípio ou estado, expêdido pela respective
autoridade sanitária, em atendimento à Lei 6.437177 e c

Masterboi 8R0451 059 Quilo 3.750 í 9,01 71.287,50 AMPLA
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Valor Total registrado: R$ 234.810,00 (Duzentos e trinta e quatro mil, oitocentos e dez reais).

3.2 Não há cadastro de reserva para estes itens.

4. ORGÃO GERENCIADOR
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Decreto Estadual no 20.786, de í0i08l98, ao Códigc
Sanitário do Estado de Pemambuco - Art. 275 caput
§1o ê Art. 277 e Pofiàne CVS -1 5. de 07 l1 1 lg'l

17

Came Boyina de 2! (acém ou músculo) - Congeladê
êm peças, com no mâimo 3% de água, 10% de gordura
e 3o/o aponevÍoses, cor própria sem manchas
esverdêadâs, cheiro e sabor próprio, com ausência d€
parasitas e larvas, deve ser isenta de cartilagens
Embalagem a vácuo, em saco plástico transparentê e

atóxico, flexível e resistentê, que garanta integridade dc
produto até o momento do consumo. Em pacotes d€
1kg, acondicionados em caixas lacÍadas de 1okg
Rotulagem: Na embalagem devem constar dados d€
identificação e inÍormaçôes nutÍiclonais do produto
validade mínima de 30 dias a partir da data da entrega
no do registro no SlF, SIE ou SlM. Veículos de Entrêga
Veículo em canoceÍia Íechada, lsotérmica e higienizada
Apresentando CertiÍicado de Vistoria, emitido nc
município ou estado, expêdido pela respectiv€
autoÍidade sanitária, em atendimento à Lei 6.437n7 e c

Decreto Estadual no 20.786, de 10/08/98, ao Códigc
Sanitário do Estado de Pemambuco - Art. 275 caput
§1o e Art. 277 ePo,l.ena CVS -15. dê 0711'1191

Masterboi 8R0451 059 Ouilo 1.250 19,01 23.762.5A
RESERVAD
A25o/o?tE e

EPP

't9

Came moÍda fresca de primêira - Sem gorduras e

similares - embalagem que contenham especificado c

local de origem do produto, peso, data de embalagem €

data de vencimento. Deverá ser transportado em carrc
refrigerado conforme legislaÉo vigente da Secretaria d€
Saúde, ou caixas de isopor fornecidas pela empres.
contíatada.

Kadão 8R0447447 Quilo 3.000 1 1,50 34.500,00 AMPLA

20

Came moÍda fresca de prlmêira - Sem gorduras e

similares - embalagem que contenham especificado c

local de origem do produto, peso, data de embalagem €

data de vencimento. Deverá ser transportado em carc
refrigerado @nforme legislaÉo vigente da Secretaria dê
Saúde, ou caixas de isopor fornecidas pela êmpres€
contratada.

Kadâo 8R0447447 Quilo 1.000 11,50 í 1.500,00
RESERVAD
A25c/o |lÉ e

EPP

33

Fígado bovino - Apresentado em peças inteiras
congelado, com aspecto brilhante, avermelhado escuro
sabor e cheiro característicos, isento de manchas
esverdeadas ou amareladas, sem su.lidades, parasitas €

Larvas. Embalagem primária: A embalagem original dev€
ser em sa@ de polieüleno transparente e atóxico, limpo,
nâo violado, resistente, que garanta a integridade dc
produto até o momento do consumo. Embalagen
secundária: Acondicionado em caixas lacradas.
Rotulagem: Deverá contêr externamente os dados d€
dentificaçáo, procedência, infoÍmações nutricionais
número dê lote, quantidade do produto, número dc
registro no Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA €

carimbo de inspeção do SlF. Deverá apresentat
validade mÍnima de 30 (trinta) dias a partir da data d€
entrega. Veículos de Entrega: Veículo em canoceria
Fechada, lsotérmica e higienizada. Apresentandc
CertiÍicado de Vistoria, emitido no município ou estado,
expedido pela respectiva autoridade sanitária, en
atendimento à Lei 6.437fi7 e o Decrêto Estadual n(
20.786, de 10/08/98, ao Código Sanitário do Estado d€
Pemambuco - Art. 275 caput, §1o e AÍ1. 277 e Portaria
CVS -1 5, de 07111191.

Monte Siâo 8R0447484 Quilo 500 9,50 4.750,00 EXCLUSIVA

34

Frango Congelado - Frango inteiro congelado en
embalagem de polietileno, leitoso sem rasgos, livres d€
sujidades e parasitas, larvas e detritos animais o!
úegetais com adiçáo de água de mínimo de 6%, corn
ceso líquido entre 2,5 a 3,5 Kg, e embalagern
secundária de 20 Kg. A embalagem deve conter a

úalidade no mÍnimo de 6meses, com os registros
lbrioatórios do ministério comoêtente.

Mauricéa 8R0447635 Ouilo 9.000 9,89 89.010,00 AMPLA

AV. Sõo José, no 101, Cenlro. Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-0O0 | TeleÍone: 81 3537- I 140 I CNPJ: I 1.M9.80ó/0001 -90
E-moil ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Sile www.chogronde.pe.gov.br

? I E T T I I U RA



Fls. 0577

sEcRErA RtA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, aULTURA, TtlRlsmo E
JUVENTUDE

4.1 O órgáo gerenciador será a Secretaria Municipal de Educaçâo, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude de Chã Grande/PE.

5. DA ADESÃO A ArA DE REGTSTRO DE PREÇOS

5.1 Durante a vigência da ata, os órgâos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderâo aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentaçâo de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçôes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estâo compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.í33, de2021; e

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2 A autorização do órgâo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesáo pelo fomecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesÕes caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

5.3 Após a autorizaçáo do órgâo ou da entidade gerenciadora, o órgâo ou entidade náo participante
deverá efetivar a aquisiçâo ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

5.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçâo, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçâo do órgão ou da entidade nâo participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

5.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de nâo participante, para aqueles itens para os quais nâo tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 5.1.

Dos limites para as adesões

5.6 As aquisições ou contrataçôes adicionais não poderâo exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

5.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgâos ou entidades nâo participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

5.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administraçáo Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde náo estará sujeita ao limite previsto no item 5.7.

5.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, nâo ficando sujeita ao
limite de que trata o item 5.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de2021.

Chã Grande
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Vedação a acréscimo de quantitativos

5.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. VALIDADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

6.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de í (um) ano, contado a paÉir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercÍcio
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2 Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de
2021.

6.2.1 O instrumento contratual de que tratia o item 6.2. deverá ser assinado no pruzo de validade
da ata de registro de preços.

6.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado o art.
124 da Lei no 14.133, de2021.

6.4 Após a homologaçâo da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condiçÕes para formalizaçâo da ata de registro de preços:

6.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou nâo proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

6.4.2 Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificaçâo da licitaçáo; e

6.4.2.2 Mantiverem sua proposta original

6.4.3 Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

6.5 O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7 A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

Chã Grande
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6.7.í Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condiçÕes estabelecidos no edital; e

6.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 10.

6.8 O preço registrado com indicaçâo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9 Após a homologaçâo da licitaçâo ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataçâo direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei no í 4.133, de 2021 .

6.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraçâo.

6.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

6.11 Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o
item 6.7 e subitens, fica facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para tazê-lo em igual ptazo e nas condiçÕes propostas pelo
primeiro classificado.

6.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contrataçâo nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçâo nos termos
do edital, poderá:

6.12.1 Convocar para negociaçâo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtençâo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor
condição.

6.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas nâo obrigará a Administraçâo a contratar, facultada a realizaçâo de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO OOS PREçOS REGISTRADOS

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
talcomo pactuada, nos termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.í33, de
2021;

ll»,a 2la" i,tl,t,.
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7.1.2 Em caso de criaçâo, alteração ou extinção de quaisquertributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no í4.133, de
2021.

7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contrataçâo;

7.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contrataçâo.

8. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

8.1.'1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades
administrativas.

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificaçâo, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçâo
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de2021.

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteraçâo do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relaçâo às condiçÕes inicialmente pactuadas.

8.2.2 Não hipótese de não comprovaçâo da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 0, sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na
legislaçâo aplicável.

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7.
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8.2.4 Se não obtiver êxlto nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis
parua obtençâo da contrataçáo mais vantajosa.

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgâo ou entidade gerenciadora alualizarâ
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6 O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgâos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçâo do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçâo contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133, de2021.

9. REMANEJAITiENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atias de registro de preços
poderâo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

9.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1 De órgâo ou entidade participante para órgâo ou entidade participante; ou

9.2.2 De órgâo ou entidade participante para órgâo ou entidade nâo participante.

9.3 O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serâo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.

9.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
reduçâo do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgâo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
MunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

9.7 Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicaçâo pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. CANCELAMENTO
REGISTRADOS

DO REGTSTRO DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Ad m i n istração sem justificativa razoáv el:

10.1.3Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do
Decreto no 11.462, de 2023; ou
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10.1.4Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. í56 da Lei no 14.133, de2021

10.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.
í5ô da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgâo ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

10.2O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgâo ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificaçâo.

í0.4O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

10.4.1 Por razáo de interesse público;

10.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3 Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 40, ambos do
Decreto no 11.462, de2023.

11. DAS PENALIDADES

11.1O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

11.1.1 As sançÕes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2Ê. da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462,de2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgâos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80,

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

11.3O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

í2. CONDrçÔES CemrS

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2 No caso de adjudicaçáo por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstraçâo de sua vantagem para
o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igualteor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgâos
participantes (se houver).

Chã Grande/PE, 09 de agosto de2024.

/â*ár"e,*
/ lfuir^de Lucena Correia Leite NetaL - CPF No 072.000.164-11

Secretária Municipal de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude

Órgão Gerenciador
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Fornecedor Registrado
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